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1 – OBJETO 

Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para prestação de serviço de coleta, 
transporte e distribuição de água potável, para consumo humano, através de carros 
tanques pipas, para atender os municípios sergipanos em Situação de Emergência, 
devidamente decretada ou homologada pelo Governo do Estado e quando necessário 
reconhecido pelo Governo Federal, em virtude da estiagem e/ou seca, ou outros que 
estejam relacionados ao exaurimento hídrico enquanto durarem os respectivos Decretos 
de Declaração de Situação de Emergência. 

2 – DADOS SOBRE O PROJETO 

2.1 - CARACTERIZAÇÃO DO PROBLEMA E JUSTIFICATIVA DO 
PROJETO: 

O período de estiagem no Estado de Sergipe ocorre normalmente entre os meses de 
setembro e abril de praticamente todos os anos, período em que a Defesa Civil se permite 
planejar as ações de distribuição de água para as comunidades afetadas que não dispõem de 
infraestrutura hídrica. 

Essa situação que sempre traz desconforto e prejuízos para as comunidades da 
região semi-árida sergipana é comumente combatida com diversas ações do Governo do 
Estado e suplementada pelo Governo Federal, as quais permitem minimizar a dor e o 
sofrimento dessas comunidades. 

Desta forma, a antecipação de algumas etapas para a contratação de serviços, faz-
se necessária devido à necessidade de obedecer ao trâmite processual legal e permitir um 
certame equilibrado do ponto de vista econômico, durante a contratação dos serviços. 

As fases da contratação dos serviços de transporte de água são demoradas devido 
ao processo de vistorias, confecção de roteiros, aferimento de distâncias entre 
comunidades e mananciais e trâmites documentais de modo geral. 

Desta forma, mesmo sem a certeza da decretação de situação de emergência ou 
estado de calamidade pública para o próximo período de estiagem, a série histórica nos 
faz antecipar o Edital de Credenciamento de prestadores de serviços e manter o Estado 
de Sergipe em condições céleres de atender os municípios que, por ventura, declararem 
situação de emergência e pedirem o apoio do Estado. 

É importante ressaltar que é comum a estiagem/seca provocar prejuízos para a 
agricultura dos municípios do semi-árido, chegando a registrar destruição de mais de 80% 
das safras de feijão e milho em alguns casos e em outros sequer possibilita o plantio. Além 
das dificuldades na agricultura, os registros históricos mostram que cerca de 90 mil pessoas 
são afetadas anualmente pela estiagem/seca, precisando de água para consumo humano e 
animal. 

Com esta conjuntura, o Governo do Estado, através da Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Urbano e Sustentabilidade – SEDURBS conjuntamente com o 
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Departamento Estadual de Proteção e Defesa Civil - DEPEC, tem como Missão promover, 
coordenar e supervisionar as ações de resultados desastrosos ou prejudiciais ao Estado ou 
à sua população, e de assistência e atendimento às necessidades da população, decorrentes 
de situações de emergência ou de estados de calamidade pública (Lei n° 3.268/1992). 
Assim, a SEDURBS/DEPEC resolve promover todas as ações para credenciar e 
posteriormente contratar emergencialmente caminhões pipas para o atendimento aos 
municípios que sofrerem as consequências da próxima estiagem/seca, de forma que 
nenhuma família em todo o Estado de Sergipe fique sem assistência emergencial com 
vistas a minimizar os efeitos do desastre. 

 
2.2 – OBJETIVOS: 

 
2.2.1 - Objetivo Geral 

Fornecer água potável para consumo humano nos municípios em Situação de 
Emergência (S.E.) ou Estado de Calamidade Pública (E.C.P) em suas áreas afetadas em 
virtude de desastres relacionados ao exaurimento hídrico por meio de caminhões 
tanques pipas. 

 
2.2.2 – Objetivos Específicos 

a) Credenciar para posterior contratação de caminhões dos municípios com 
decretos de situação de emergência vigentes. 

b) Garantir água potável para consumo humano a todas as famílias afetadas pela 
SECA em Sergipe. 

2.2.3 - Área de Cobertura do Projeto 

O Projeto visa atender todas as áreas que forem devidamente estabelecidas no 
Formulário de Informação de Desastres - FIDE constantes no Processo de Decretação de 
Situação de Emergência ou Estado de Calamidade Pública dos Municípios. 

2.2.4 - População – Alvo 

A população alvo é focada nas comunidades afetadas pela seca/estiagem em cada município 
com Decretos de Situação de Emergência Vigentes. 

2.2.5 - Período de Implementação 

O período de implementação da ação de distribuição de água potável para consumo 
humano, intitulado de Operação Carro Pipa (OCP), tem seu início após os devidos 
credenciamentos e seu término em 31 de dezembro de 2020, condicionado a vigência dos 
Decretos de Situação de Emergência (S.E.) ou Estado de Calamidade Pública (E.C.P). 
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2.2.6 – Metas 
 

Objetivos Específicos Metas Período de execução 

Credenciamento de 
Caminhões Pipas 

Credenciar todos os 
candidatos que 
comparecerem no período de 
Credenciamento e atenderem 
as exigências do Edital. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

As solicitações de 
Credenciamento serão feitas 
no Departamento Estadual 
de Proteção e Defesa Civil - 
DEPEC, das 7 às 13 horas e 
das 15 ás 17 horas, no 
período de 27/02/2020 a 
04/03/2020, na sede do 
DEPEC, situada na Rua 
Santa Luzia, nº 680, Bairro 
São José, Aracaju/SE, sendo 
que as vistorias dos 
caminhões pipas serão 
realizadas após o 
Credenciamento, e sua 
efetivação se dará após o 
cumprimento de todos os 
pré-requisitos estabelecidos 
no Edital.  

Contratação de 
Prestadores de 
serviços. 

A assinatura do Contrato só 
ocorrerá para aqueles que 
atenderem as exigências dos 
itens 7.2.1, 7.2.2 e 8 do Edital 
de Credenciamento e de 
acordo com a ordem do 
sorteio. 

 

Garantir água 
potável para 
consumo humano a 
todas as famílias 
afetadas pela seca 
em Sergipe. 
 

Levar água potável, por meio 
dos caminhões contratados, a 
todas as comunidades afetadas 
conforme FIDE de cada 
município, com foco na 
dessedentação humana.  
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2.3 METODOLOGIA: 
 

2.3.1 - Das Condições Para Credenciamento E Contratação 
 

2.3.1.1 Poderão participar do presente Credenciamento todas as pessoas físicas ou 
jurídicas que possuam caminhões tanques para fornecimento de água potável, no Estado 
de Sergipe, legalmente constituídas, com capacidade técnica comprovada, idoneidade 
econômico-financeira, regularidade jurídico-fiscal, que não estejam em processo de 
suspensão ou declaração de inidoneidade  por parte do Poder Público e que satisfaçam 
as demais condições fixadas no Edital. 

2.3.1.2 Os interessados a serem credenciados devem possuir os caminhões 
tanques pipa com as seguintes características mínimas: 

 
2.3.1.3 Do Veículo: 

a) Veículo em perfeita condição de uso e com o licenciamento do Órgão 
Estadual de Trânsito em dia; 
b) Veículo deverá ser registrado no Órgão Estadual de Trânsito como Espécie 
Tipo: CAR/CAMINHÃO/TANQUE; 
c) Veículo com manutenção mecânica, elétrica, pneus e chaparia em perfeito 
estado de conservação; 
d) É pré-requisito obrigatório para o deferimento da solicitação de 
credenciamento, a aprovação do veículo em vistoria realizada por técnico do 
Departamento Estadual de Proteção e Defesa Civil - DEPEC, conforme 
quesitos do formulário, Anexo III do Edital de Credenciamento; 
e) Veículos com possibilidade de instalação de equipamento de monitoramento 
via satélite; 
f) Os veículos deverão em acordo com Resolução n° 333/2009 do Conselho 
Nacional do Trânsito (Contran) estar equipados com extintores de incêndio do 
tipo ABC conforme o seguinte: 

• Veículos caminhões com capacidade de até 6 toneladas – Extintor tipo ABC 
de 1 Kg com validade de 5 anos, não recarregável; e 

• Caminhões com capacidade de carga superior de 6 toneladas – Extintor tipo 
ABC de 2 Kg com validade de 5 anos, não recarregável. 
g) Resolução nº 518 de janeiro de 2015 – Os cintos de segurança de três pontos 
e os apoios de cabeça individual passarão a serem obrigatórios em todos os 
assentos de automóveis, caminhonetes, camionetas, caminhões e utilitários, a 
partir de 2018. 

 
2.3.1.4 Do Tanque: 

• O reservatório deverá ser do tipo tanque pipa com volume mínimo de 7m³ 
(sete metros cúbicos) e no máximo 16m³ (dezesseis metros cúbicos) em aço 
comum ou aço inox, sendo fixado diretamente no chassi do veículo. 
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• Os caminhões que apresentarem tanques em aço inox e em perfeitas 
condições de uso serão contratados com valores diferenciados, visando 
estimular a readequação e melhoramento das condições de higiene dos tanques 
utilizados nos caminhões contratados e melhorando as condições de 
potabilidade da água conforme Portaria MS nº 2.914 de 14/12/2012. 

• Os caminhões que apresentarem tanques em aço comum deverão ser 
revestidos internamente com material anticorrosivo e antioxidante do tipo 
epóxi na cor branca a base de água, não tóxico e que não altere a qualidade da 
água, atestado pela Vigilância Sanitária do município pleiteado pelo 
Credenciado, caso não exista o serviço de Vigilância no município da prestação 
de serviço, este laudo deverá ser emitido pela Vigilância Sanitária de um 
município da região. O interessado deverá apresentar no momento da vistoria à 
nota fiscal da tinta epóxi branca a base de água, devendo a mesma estar em 
nome do interessado e com a data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias 
da data da apresentação. 

• Manter, obrigatoriamente, no tanque as inscrições (ÁGUA POTÁVEL E 
VOLUME DO TANQUE), que deverá ser colocado pelo Credenciado, 
conforme Anexo IV do Edital. 

• Manter, obrigatoriamente, no tanque adesivo de identificação do 
Credenciado fornecidos pelo DEPEC. 

• Efetuar manutenção e limpeza, mensalmente, do tanque. 

• Não serão permitidos quaisquer tipos de vazamentos nos tanques durante a 
vigência do Contrato. 

• A abertura de enchimento do tanque deve ter tampa com borracha de 
vedação, presilha de fechamento e tela de proteção contra a entrada de insetos, 
roedores e outras impurezas, em malha 14, de alumínio ou aço inox. 

2.3.1.5 As condições do presente Credenciamento são universais e, portanto, sob 
as mesmas condições para todos os prestadores a serem Credenciados, razão pela qual 
são firmadas num termo de disposições rígidas e inegociáveis em que ficam obrigados 
tanto a SEDURBS/DEPEC, quanto os fornecedores, depois do deferimento de sua 
solicitação de credenciamento. 

2.3.1.6. O Credenciamento se efetiva após a aprovação do pedido de inscrição na 
forma do Edital, com análise e deferimento da solicitação. 

2.3.1.7 Caberá ao candidato ao credenciamento que tenha o seu pedido indeferido 
a interposição de recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, assegurando ao 
interessado a ampla defesa e o contraditório. 

2.3.1.8 A assinatura do Contrato só ocorrerá para aqueles que atenderem as 
exigências anteriores e de acordo com a ordem do sorteio. 

2.3.1.9  De acordo com o Edital de Credenciamento nº 01/2020, o credenciamento 
dar-se-á através de sorteio público e será realizado a cada 4(quatro) meses, tendo como 
objetivo convocar todos aqueles que estiverem habilitados para prestação do serviço 
emergencial, sendo respeitada a ordem do primeiro sorteio dos Credenciados, pois estes 
serão convocados de imediato para atender a demanda emergencial existente. Esta 
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primeira prestação de serviço terá duração de 04 meses, findo este prazo um novo 
sorteio será realizado no intuito de serem convocados os demais Credenciados.  

2.3.1.10 O sorteio ocorrerá em data, hora e local pré-definidos pelo DEPEC e 
obedecerá aos critérios constantes no Edital. 

2.3.1.11 No ato da realização do sorteio público de vagas serão convidados 
voluntários entre os presentes, para acompanhar e fiscalizar o processo do sorteio que se 
fará por meio de fichas nominadas, numeradas e de urna (Sorteio Público DEPEC). 

2.3.1.12 Será feita a chamada nominal e numérica das fichas para colocação na 
urna e em seguida realizado o sorteio e a apresentação pública das fichas numeradas 
correspondentes aos candidatos sorteados. 

2.3.1.13 A divulgação oficial do resultado do sorteio público de vagas será 
publicada em data previamente estabelecida pela SEDURB/DEPEC. 

2.3.1.14 O prazo da prestação de serviço terá vigência de até 4 (quatro) meses. 
2.3.1.15 A quantidade máxima de caminhões por município será calculada 

levando-se em consideração o número de pessoas afetadas, distância do manancial e o 
valor máximo mensal a ser pago por contrato será obtido pelo limite máximo de 4 mil 
quilômetros percorridos por caminhão. 

2.3.1.16 O DEPEC confeccionará os roteiros de cada prestador de serviço 
buscando sempre aproximar da igualdade de distância percorrida entre todos os 
prestadores de serviço, favorecendo uma diferença mínima no valor mensal a ser pago 
por contratado; 

2.3.1.17 Para fins de estabelecimento de ordem do cadastro de reserva, 
permanecem os critérios de precedência estabelecidos no item 7.5.1 do Edital de 
Credenciamento.  

2.3.1.18 Em uma eventual diminuição do número de contratados, seja em função 
do melhoramento das condições de estiagem/seca ou por qualquer outro motivo, será 
feito um novo sorteio, em data previamente estabelecida, para fins de um novo 
enquadramento na prestação do serviço.  

 
2.3.2 Dos Documentos Necessários Para Requerimento No            
Credenciamento E Contratação 

 
2.3.2.1 A documentação, abaixo mencionada, deverá ser apresentada em original e 

entregue cópia legível aos Servidores da SEDURBS (DEPEC/CCC).  A Ficha de 
Credenciamento (Anexo I), o Modelo de Solicitação de Credenciamento (Anexo I.A e 
I.B) e o Termo de Compromisso de Uso Exclusivo do Tanque Pipa (Anexo V) do 
Edital, serão preenchidos no Departamento de Aquisição e Contrato - DAC. 

 
2.3.2.2 Para Pessoas Jurídicas 

a) Solicitação de Credenciamento, conforme Modelo constante do Anexo I.A do 
Edital de Credenciamento nº 01/2020; 

b) Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/CNPJ; 
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c) Cópia do Contrato Social ou declaração de firma individual ou Estatuto Social 
devidamente registrado, no órgão competente e suas devidas alterações de 
reformulação; 

d) Cópia da Certidão Negativa de Débito junto ao Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS; 

e) Cópia do Certificado de Regularidade de Situação junto ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço - FGTS; 

f) Cópia de Certificado de regularidade para com a Fazenda Federal e 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional; 

g) Cópia de Certificado de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

h) Cópia de Certificado de regularidade para com a Fazenda Municipal; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

j) Cópias das Carteiras Nacional de Habilitação - CNH dos condutores dos 
veículos; 

k) Copias do Certificado de Registro e Licenciamento dos Veículos; 

l) Indicar conta bancária onde deverão ser depositados os créditos pelo valor da 
prestação do serviço. 

 
2.3.2.3 Para Pessoa Física 

a) Solicitação de Credenciamento, conforme Modelo constante do Anexo I.B do 
Edital de Credenciamento; 

b) Cópia de Cadastro de Pessoas Físicas; 

c) Cópia de Carteira de Identidade; 

d) Cópia de Comprovante de Residência (conta de água, luz, telefone, etc.); 

e) Declaração de Regularidade de Situação do Contribuinte Individual – DRSCI 
emitida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 

f) Certidão Negativa de Débito Municipal 

g) Certidão Negativa de Débito Estadual, emitida pela Secretaria de Estado da 
Fazenda 

h) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
Dívida Ativa da União, emitida pela Receita Federal 

i) Cópia da Carteira Nacional de Habilitação - CNH do condutor do veículo; 

j) Copia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos; 

k) Caso não seja o proprietário do veículo, apresentar procuração emitida por 
Cartório do proprietário do veículo delegando poderes para efetivação do 
credenciamento e posterior contratação. 
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l) As certidões exigidas deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade 
estabelecido em lei ou pelo órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de 
prazo estabelecido, deverão estar datadas dos últimos 60 (sessenta) dias em 
relação à data do requerimento de Credenciamento. 

m) Caso o interessado seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto do Edital, deverá comprovar tal condição mediante 
apresentação de declaração da fazenda estadual do domicílio ou sede, ou 
documento equivalente na forma da lei. 

n) Indicar conta bancária onde deverão ser depositados os créditos pelo valor da 
prestação do serviço. 

2.3.2.4 As certidões e documentos deverão ter validade de 90 (noventa) dias, 
contados da data de sua emissão, salvo se consignarem em seu próprio texto, 
prazo de validade diferente. 

2.3.2.5 A falta de qualquer documento é razão para o indeferimento da solicitação 
de Credenciamento e contratação. 

2.3.2.6 Uma vez homologada a solicitação, o prestador de serviços será 
convocado para firmar o Contrato, conforme modelo constante do Anexo II do Edital de 
Credenciamento. 

2.3.2.7 As empresas e os profissionais credenciados deverão manter atualizados 
os documentos, relacionados no item 8.1 do Edital, sob pena de anulação da inscrição. 
 

2.3.3 Distribuição Das Tarefas Por Caminhoneiros 

A Coordenação da Operação Carro Pipa elaborará roteiros com a distribuição de 
carradas1 a serem transportadas para cada caminhão de forma a estabelecer paridade entre 
todos os caminhões contratados, observando aspectos como: quantidade de carrada por 
caminhão, valor global a ser recebido por cada contratado, distâncias a serem percorridas 
e qualidade das estradas. 

 
2.3.4 Controle E Fiscalização Da Distribuição De Água Nas Comunidades 
Afetadas 
 
A Coordenação da Operação Carro Pipa fará a distribuição de fiscais da Defesa Civil 

Estadual por municípios de forma a manter constante fiscalização sobre as ações dos 
caminhoneiros, garantindo a correta realização das tarefas. 

 
2.3.5 Mananciais De Abastecimento De Água Para Consumo Humano 

São caracterizados mananciais de abastecimento de água o Rio São Francisco nas 
localidades do Jacaré Curituba em Canindé de São Francisco, Niterói e Ilha do Ouro 
em Porto da Folha e as Unidades de Abastecimento da DESO quando economicamente 

                                                 
1 Unidade de medida utilizada que compreende uma viagem realizada por caminhão pipa com 7, m3 de água que 
vai do manancial até a área afetada pré-estabelecida. 
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ficar mais viável para o Estado de Sergipe ou Municípios parceiros. A SEDURBS/ 
DEPEC poderá inserir e retirar mananciais de acordo com interesse público para melhor 
prestar o serviço, levando-se em consideração o princípio da economicidade e qualidade 
da água. 

Nos casos em que a água é retirada diretamente do Rio São Francisco a água será 
tratada por meio de produtos específicos para esse fim, adicionados diretamente nos 
tanques pipas no momento do abastecimento. 

A SEDURBS/DEPEC fará, em parceria com a Vigilância Sanitária Estadual, o 
monitoramento da qualidade da água, por meio de relatórios mensais por 
amostragem. 

2.3.6 Dos Padrões Mínimos De Atendimento:       

Serão considerados 20 litros/dia por pessoa conforme padrões internacionais de 
atendimento emergencial. 

2.4 EQUIPE TÉCNICA 

Será formada uma equipe técnica composta por Técnicos do Departamento 
Estadual de Proteção e Defesa Civil para gerir as ações da Operação Pipa, formada 
por Um Coordenador Geral da Operação Pipa, um Coordenador Operacional da 
Operação Pipa e dois fiscais da Operação Pipa por Município. 

 
2.5 SISTEMA DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 

O sistema de Monitoramento será realizado pelo Coordenador Geral da 
Operação Pipa, onde os principais indicadores serão: Número de Comunidades 
atendidas por município, número de caminhões pipas contratados por município e 
quantidade de por municípios, cumprimento dos roteiros pelos prestadores de serviço, 
qualidade da água entregue a população, entre outros. 

 

3 - DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO E DOS PREÇOS A SEREM 
PAGOS 

3.1. Estarão credenciadas a realizar os serviços, as empresas ou pessoas físicas 
que apresentarem corretamente a documentação exigida e concordarem com as 
especificações e preços propostos no Edital de Credenciamento nº 01/2020. 

3.2. Os recursos para pagamento das despesas decorrentes do Credenciamento e 
consequente  contratação correrão por conta da seguinte classificação orçamentária: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

CLASSIFICAÇÃO 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

PROJETO 
ATIVIDADE/ 

AÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

24.110 08.244.0011 0423 33.90.39/33.90.36 0130 
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3.3. As especificações do objeto do presente Credenciamento e respectivos preços 
a serem pagos pelos Órgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual são os seguintes:  

Objeto Critério para aferição de 
preços a serem pagos 

Credenciamento de pessoa física e jurídica para prestação de 
serviço de coleta, de transporte e distribuição de água 
potável, para consumo humano, através de carros tanques 
pipas, para atender aos municípios sergipanos assolados pela 
estiagem e seca. 

(fórmula) 
 

V= L x C x Km x N 
 

Quilometragem máxima: 4MIL 
KM/MÊS 

 

 
V= Valor 
 L= Volume em m³ (metros cúbicos) de acordo com a capacidade do caminhão  
C = Valor da carrada  
Km= Quilometro percorrido 
N = Números de carradas (viagens) 
O valor estabelecido para a carrada varia de acordo com o tipo de tanque conforme item 
7.2.2 do Edital de Credenciamento: 
 

Tipo de Tanque Valor 
C1 Tanque de aço inox R$ 0,58 (cinquenta e oito centavos). 

C2 Tanque de aço comum R$ 0,54 (cinquenta e quatro centavos) 
*C3 Trecho economicamente inviável e 
difícil acesso  

14,00 por m³ (quatorze reais) 

 
Exemplo 1: Um carro tanque (Tanque Inox) de 10.000 litros (10m3) que abasteça uma 
localidade distante 20 km de um manancial e que tenha feito 30 viagens mês, ao valor 
de R$ 0,58 (cinquenta e oito centavos) o valor pelos serviços prestados seria:   
 
 
 

V = 10 m3 X R$ 0,58 X 20 Km x 30 viagens 
V = 3.480,00 

 
Exemplo 2: Um carro tanque (Tanque Aço Comum) de 10.000 litros (10m3) que 
abasteça uma localidade distante 20 km de um manancial e que tenha feito 30 viagens 
mês, ao valor de R$ 0,54 (cinquenta e quatro centavos) o valor pelos serviços prestados 
seria:   
 
 
 

V = 10 m3 X R$ 0,54 X 20 Km x 30 viagens 
V = 3.240,00 

V= L x C1 x Km x N 

V= L x C2 x Km x N 
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*Trechos economicamente inviáveis abaixo de 26 km. 
Obs. Todos os trechos com distancia abaixo de 26 km, será considerado 
economicamente inviável e será pago o valor de R$ 14,00 por m³ 
 
Exemplo 3: Um carro tanques (Trecho economicamente inviável e difícil acesso) de 
10.000 litros (10m3) que tenha feito 30 viagens mês, ao valor de R$ 14,00 (quatorze 
reais) o valor pelos serviços prestados seria:  

 
 

 
 
V = 10 m³ X R$ 14,00 X 30 viagens 
 V = 4.200,00 
  

3.4. Para fins de pagamento, os serviços serão aferidos mensalmente, tendo como 
referência o Roteiro de Trabalho Mensal e como comprovante de fornecimento da água 
um cartão de carrada (ticket). 

3.5. O prestador de serviços terá 15 dias a partir da data de encerramento do 
Roteiro de Trabalho Mensal para prestar contas dos serviços prestados, sob pena de 
comprometer o seu Roteiro de Trabalho Mensal subseqüente, em caso de não 
cumprimento do prazo. 

 
4 - VALOR ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 
 

O custo total está estimado em R$ 3.160.000,00 (três milhões cento e sessenta mil 
reais). Valor baseado na demanda existente. 

 
5 - DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DO        
PAGAMENTO 

5.1 Os serviços mensais de cada caminhoneiro contratado iniciam-se com o 
recebimento do roteiro de trabalho mensal e a linha do tempo das carradas. 

 
 5.2 Os Contratados deverão seguir rigorosamente os dias estabelecidos na linha do 
tempo, sendo motivo de notificação, qualquer atraso no cumprimento desta linha do 
tempo.  

5.3 Os prestadores de serviço deverão captar a água potável na fonte ou manancial 
estabelecido pela Defesa Civil, sendo qualquer mudança proibida sem a ciência e 
autorização da mesma. Fica proibida a utilização dos caminhões e tanques para qualquer 
outra atividade durante a vigência do Contrato. 

5.4 Os serviços serão prestados nos Municípios do Estado de Sergipe que tiverem 
situação emergencial decretada e/ou homologada pelo Governo do Estado e, quando 
necessário, reconhecidos pelo Governo Federal. 

5.5 É de responsabilidade exclusiva e integral das pessoas jurídicas credenciadas a 
utilização de pessoal para a execução do objeto, bem como os encargos trabalhistas, 

V= L x C3 x N 
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previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo 
ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a 
SEDURBS/DEPEC. 

5.6 O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no prazo de até 30 
(trinta) dias consecutivos, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura/Recibo, 
devidamente certificada pelo Setor responsável do Departamento Estadual de Proteção e 
Defesa Civil, e sem que haja incidência de juros ou correção monetária, sendo realizado  
da seguinte forma: 

a) Por meio de crédito em conta corrente e/ou poupança indicada pelo 
Credenciado. 

5.7 Para fazer jus ao pagamento de que trata o item 9.4 do Edital de Credenciamento, os 

Credenciados deverão apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de 
regularidade perante o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, do Imposto sobre Serviço de Qualquer 
Natureza - ISSQN perante a Prefeitura Municipal, Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT e Certidões Negativas de Débitos perante a Fazenda Federal e 
Fazenda Estadual. 
5.8 Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte do 
Credenciado, o prazo previsto no item 9.5 do Edital de Credenciamento será 
interrompido, reiniciando-se sua contagem a partir da data em que estas forem 
cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira. 
5.9 A não regularização das providências previstas no item 9.5 do Edital de 
Credenciamento ou a não prestação de contas dos serviços estabelecidos no roteiro de 
trabalho mensal, no prazo máximo de 15 dias da data do seu encerramento, implica no 
recolhimento do novo roteiro de trabalho mensal e suspensão temporária do prestador 
de serviço titular, sendo o roteiro repassado para um prestador de serviço reserva até 
que a situação do titular seja regularizada. 
5.10 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
5.11 A SEDURBS/DEPEC não se responsabilizam por despesas efetuadas que não 
estejam dentro das especificações do objeto, estabelecidas no item 9.3 do Edital de 
Credenciamento. 
  
6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 - Compete a Contratante: 

a) Fornecer aos contratados as informações necessárias ao cumprimento do 
presente Projeto Básico. 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por representantes 
especialmente designados pelo Departamento Estadual de Proteção e Defesa 
Civil. 
c) Comunicar aos Contratados quaisquer ocorrências relacionadas com a 
prestação dos serviços e notificá-los se necessário. 
d) Punir de acordo com as penalidades previstas no Edital de Credenciamento e 
no Contrato de Prestação de Serviços, os Contratados que estiverem em desacordo 
com as normas estabelecidas para a prestação do serviço. 
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e) Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 

7 - OBRIGAÇÕES DOS CONTRATADOS 

7.1 - Compete aos Contratados: 

a) Manter durante toda a prestação dos serviços, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas neste instrumento. 
b) Responsabilizar-se pelos danos ou prejuízos causados diretamente ao 
Departamento Estadual de Proteção e Defesa Civil ou a terceiros decorrentes de 
sua culpa ou dolo na prestação dos serviços, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 
c) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução dos serviços. 
d) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o serviços contratados com a 
Contratante, sem prévia e expressa anuência. 
e) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, 
bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia e expressa anuência da 
Contratante. 
f) Designar preposto para atender aos chamados e exigências da Contratante. 
g) Começar a executar o cronograma especificado nos roteiros de distribuição de 
água em um prazo de até 5 (cinco) dias corridos, após o recebimento da nota de 
empenho. 

 
Aracaju Se, 17 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

José Cícero de Oliveira Santos 
Gerente de Operações do DEPEC 

 
 

 
VISTO: 

 
 

Luciano Santos Queiroz 
Secretário Executivo do DEPEC 

 


